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I - RELATORIO

Chega nos para apreciacao o presente Projeto de Lei

que tem por objetivo propor mecanismos de combate a discriminacdo contra pessoas com

Transtorno _do Espectro Autista (TEA) no Municipio de Sorocaba e institui um Canal de

Denuncias para denuncias de maus-tratos ou violacoes de direitos.

De plano, destacamos que nos termos do Art. 48-C,
inciso II, do Regimento Interno da Camara Municipal de Sorocaba (com redagdo dada pela

Resolucao n°® 523/2023), compete a Comissao de Inclusdo da Pessoa com Deficiéncia: “Ii-

manifestar-se sobre as proposi¢oes e matérias de interesse das pessoas com deficiéncia.”

Dessa forma, a presente manifestacio encontra
respaldo na competéncia regimental da comissdo, por se tratar de matéria diretamente voltada
a promog¢do dos direitos das pessoas com deficiéncia, especialmente no que se refere a

inclusdo social.
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Neste Diapasdo, este parecer tem por finalidade
analisar o Projeto de Lei n® 291/2025, que propde mecanismos de combate a discriminagdo
contra pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no Municipio de Sorocaba e

institui um Canal de Dentincias para dentincias de maus-tratos ou violagdes de direitos.

Prontamente, a proposta reforga os principios da
dignidade humana (art. 1°, III da Constituicdo Federal), da igualdade material (art. 5°, caput)
e da protecdo integral a pessoa com deficiéncia (art. 227, CF e Convengao Internacional sobre
os Direitos das Pessoas com Deficiéncia), além de dar efetividade a legislagdo federal

correlata.

A Lei Brasileira de Inclusdo da Pessoa com
Deficiéncia (Lei n° 13.146/2015) estabelece que a ndo-discriminagdo € 0 acesso a servigos e
espacos em igualdade de condigdes sdo direitos inaliendveis. No caso do autismo, a Lei
Federal n° 12.764/2012 reconhece expressamente as pessoas com TEA como pessoas com
deficiéncia para todos os efeitos legais, refor¢ando a necessidade de prote¢ao contra praticas

discriminatorias.

Estudos demonstram que pessoas com TEA
enfrentam barreiras atitudinais (preconceito, estigma social), barreiras comunicacionais
(dificuldades na interagdo social) e barreiras institucionais (falta de adaptagcdo nos servigos).
Segundo a Organizagdo Mundial da Satide (OMS, 2020), 1 a cada 100 criangas estd no

espectro autista, e cerca de 80% relatam experiéncias de discriminagdo ou exclusdo escolar.

Além disso: Grandin (2014) afirma que a
discriminacdo e o0s maus-tratos agravam sintomas de ansiedade e isolamento social,
impactando o desenvolvimento socioemocional. Mantoan (2015) destaca que a inclusdo ¢
condi¢do para o desenvolvimento das potencialidades cognitivas e afetivas de pessoas com
deficiéncia. Pesquisas em neurociéncia social (Frith, 2008) comprovam que ambientes
inclusivos reduzem estressores ¢ melhoram a autorregulacdo emocional em individuos

autistas.
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No que tange os aspectos pedagogicos e sociais da
inclusdo, Vygotsky(1997) sustenta que o desenvolvimento humano ocorre por meio da
interagcdo social. Quando a pessoa com TEA ¢ isolada, perde-se a oportunidade de construir
vinculos sociais fundamentais para o aprendizado; Piaget (1975) reforca que a interagdo com
0 outro e o respeito mutuo sdo estruturantes da moralidade infantil; e a UNICEF (2020)
recomenda estratégias de protecdo que combinem educacao inclusiva, canais de denuncia

acessiveis e campanhas permanentes de conscientizagao.

Sobre as Perspectivas de politicas publicas a criagao de
um Canal de Dentincias acessivel ¢ considerada uma boa pratica internacional. Experiéncias
como o programa “Autismo sem Preconceito” em Belo Horizonte e a plataforma “123 Azul”
em Curitiba mostram resultados positivos na ampliagdo da protecdo legal e no monitoramento

de violagoes.

Além disso, o canal contribui para: Integrar servigos
de educacao, saude, assisténcia social e seguranga publica; Garantir atendimento humanizado
e especializado; Coletar dados para planejamento de politicas publicas baseadas em

evidéncias.

Nesta esteira o PL n® 291/2025 apresenta
dispositivos alinhados as boas praticas: Define de forma objetiva as condutas discriminatdrias
(Art. 4°), compativeis com o Estatuto da Pessoa com Deficiéncia; Prevé penalidades
proporcionais a gravidade das infragdes (adverténcia, multa revertida ao Fundo Municipal,
suspensdo de alvards e comunicacdo ao Ministério Publico); Institui um Canal de Dentincias
acessivel e multiplataforma, assegurando sigilo ao denunciante e encaminhamento aos 6rgaos
competentes; Determina campanhas permanentes de conscientizagdo e capacitagdo de

servidores publicos, fortalecendo a prevencao.

O Projeto em tela ndo apresenta vicios de iniciativa,
uma vez que se trata de norma geral de protecao social e defesa de direitos fundamentais, no
entanto, apresentamos algumas recomendagdes para o processo de regulamentacdo, para

ampliar a efetividade do projeto.
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1. Capacitar os operadores do Canal de
Denuncias, garantindo atendimento humanizado e
com linguagem acessivel.

2. Integrar a plataforma as redes ja
existentes, como o Sistema Unico de Assisténcia
Social (SUAS) e a Ouvidoria Municipal.

3. Criar um comité de monitoramento, com
representantes da sociedade civil, para avaliar os
relatorios periddicos do canal.

4. Garantir que as campanhas educativas
contemplem  linguagem simples, recursos
audiovisuais acessiveis ¢ traducao em Libras.

5. Realizar pesquisas de impacto social,
gerando dados para avaliagdo da politica publica.
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A Comissdo de Inclusdo da Pessoa com Deficiéncia
entende que o Projeto de Lei n° 291/2025 ¢ juridicamente vidvel, socialmente relevante e
tecnicamente adequado, promovendo avangos significativos na defesa dos direitos das

pessoas com TEA.

Assim, nos manifestamos FAVORAVELMENTE a
aprovacao do Projeto de Lei n® 291/2025.

Iara Bernardi
Vereadora / relatora

Fernando Dini
Vereador

Cicero Joao
Vereador

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade
com o identificador 390032003200310038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente
conforme art. 4°, Il da Lei 14.063/2020.




PROTOCOLO DE ASSINATURAC(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no enderecgo

https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade utilizando o identificador
390032003200310038003A00540052004100

Assinado eletronicamente por lara Bernardi em 23/07/2025 15:29
Checksum: B7F2BC03064BB4A72BD1B811C03B88F380BD956C41FB224F19981E7EB4758BA8

Assinado eletronicamente por Fernando Alves Lishboa Dini em 11/08/2025 13:31
Checksum: 836DD64F129FE1261A97F1D1F14D6AE5S82C9251B9707887F6BB826C4F39E62D6

Assinado eletronicamente por Cicero Jodo da Silva em 19/08/2025 11:26
Checksum: 1DDOF3C19A7A7034D3A3AA5C3BF2A9E62634853D711F8B32813B47377F5D0F31

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade
com o identificador 390032003200310038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente
conforme art. 4°, Il da Lei 14.063/2020.




	No que tange os aspectos pedagógicos e sociais da inclusão, Vygotsky(1997) sustenta que o desenvolvimento humano ocorre por meio da interação social. Quando a pessoa com TEA é isolada, perde-se a oportunidade de construir vínculos sociais fundamentais para o aprendizado; Piaget (1975) reforça que a interação com o outro e o respeito mútuo são estruturantes da moralidade infantil; e a UNICEF (2020) recomenda estratégias de proteção que combinem educação inclusiva, canais de denúncia acessíveis e campanhas permanentes de conscientização. 
	Sobre as Perspectivas de políticas públicas a criação de um Canal de Denúncias acessível é considerada uma boa prática internacional. Experiências como o programa “Autismo sem Preconceito” em Belo Horizonte e a plataforma “123 Azul” em Curitiba mostram resultados positivos na ampliação da proteção legal e no monitoramento de violações. 
	Nesta esteira o PL nº 291/2025 apresenta dispositivos alinhados às boas práticas: Define de forma objetiva as condutas discriminatórias (Art. 4º), compatíveis com o Estatuto da Pessoa com Deficiência; Prevê penalidades proporcionais à gravidade das infrações (advertência, multa revertida ao Fundo Municipal, suspensão de alvarás e comunicação ao Ministério Público); Institui um Canal de Denúncias acessível e multiplataforma, assegurando sigilo ao denunciante e encaminhamento aos órgãos competentes; Determina campanhas permanentes de conscientização e capacitação de servidores públicos, fortalecendo a prevenção. 
	O Projeto em tela não apresenta vícios de iniciativa, uma vez que se trata de norma geral de proteção social e defesa de direitos fundamentais, no entanto, apresentamos algumas recomendações para o processo de regulamentação, para ampliar a efetividade do projeto. 
	REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 
	II - VOTO 



